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PODER EXECUTIVO
Art l' OI dlspolltlvos a -"' lndIc:adot da Ltl ~lemen •••. n'

1OC,de l)g de outubro di 2013. pauam • vigorar com '1 aegulntel aftIraçOet,
ftcIf'do revogados 011 indIOI X. XXVII. o S 1. do art. 6-; o indIo VIIdo Irt. 6-; o
indaoVl do 51 •• o ST do art. 7-; o an. 18; o S 1. do In. 2-4e o inciso XJdo art.

35:

I • 11 conIUItu deYerIo IOf mponc:ldat por eIa'ho e
ftn:1lmentldament.. no p!WO. ndxtmo de eo (sessenta) dlu

contadoa de leU protocolo;

LEI COMPLEMENTAR N° 109, DE 23 DE ABRIL DE 2014.
Introduz Ittere90M OI lei Complementlr n. 26.

de 28 do clezemb<odo 1998,

.Att.S•...•..•..,'.•........•..•.................•..........•..•.•..••...•............•...•.......
Ai!. 38. 510 nuIot ou 1rM1Idot os at.. • prooad1mon1oa do

lIIceIlzaÇIopratlcadol com:
...........•........................................ : ..................................•..•..•......• (NR)

Art. 1- OI d1IpoIlttvoII aegulr reladonadol cfalel Comptementar' n.

26. de 26 da -. do11l9a. ftcam aaalm attal1ldot:

A ASSEMBLElA LEOISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. no<
_ do art. 10 da CoMtitulçIo Estadual. _ta o eu aanclono a lOlIulnto lei

Complementar.

••

.Art~, FIca criado o SIsI•••• Eatadual de EducaçIo Prc4lIlIonal.
CItnlIIi<:a• Toe:nol6QIca.constltuldo ptIa rtde p(IbIIco •• tadual.

InclIluIç6es do tducaÇIo p<oI\IIlonll • ltcnológlct. vlncu1td•• ou.-. * _ de Eatado de clinoia. Toonologit •

InovaçIo • peI" InstllulçOts congIntrM dot munlclploo o que ••
• Inlegro •• dlflttntaa Iorm•• de adUClÇlO.lO trabo"". * dtncla a,

ttcnoIogll, \ando por objetivo:

Art 59, A ~ proCluIonIl. _ por melo de cu•••• a
__ de Ionnaçio lnIàal o cantlnuada. aducaÇlo ~

_ de nlvol rMdlo • tduetÇIo proIIoIIonaI Iea1OI6gIcll do

gnldcJtÇlo o do pclo-groduaçao. d.tIIVOlIIor_ em Inst/luto
Tec:noIóglcodo Eatado de Gol" -ITEGo-. bem ccmo no _ta
de trabalho, ~ • Jdenutleld. I ctemandl, o funclon...-..nto
de cu.... em CoI6glot Tec:noIóg_ -G0TECt-. _ qUI

Y!nculadosadministra_te I um IlEGO.

IX •..........................••........... : .....................•.............•...................
I} •• datas de Inldo • ~ do procedimento d. flscalizaçlo. cuJo
prazo 010 podert ultrapassar g() (noventli) dias. ptOffOQivelS por

Igu.l per10d0. por despachO fundamentado dII autoridade

retponú ••••l;

• ••••••••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• H ••••••••••••••• , •••••••••

XXII • obter convddlÇlO. com eftltoe ~. de Ito maculado
com dlftlto no""l ou erro notoriamente eac:uatvel. deI6e que haja

° _to Imtgral do 1lIbuto.aa _. -. de eotroÇIo
_rta • dot domais ocrtoclmol IlfOvIot•• na IegIstaÇlOo nIo

"'M lido~Id •• açto ftIcaI;

S 3" N. hlp6Cesed•• lInea °I- do 1ncIao IX. o prazo ..,. 1Ulpen80
sempq: que o contrlbuIntl lOIldtar pa" apraentlr ou retJnêar
InfonnaçlO ou quando o contrlbulntt. notIl\cado. "lo IpreHntlr ou
oprosenlar doc:umtntaÇlOi100mpIeta no prazo __ .

5 4' A devoluçIo dot bont. IllOI<OClom. doc:umtn!ol. _ ••
Impea •.••• pap'ls. ptogromo. de _ ou a"luiYo .1etr6rl1co
__ • ftIcaIIlaÇIo r••• ndlrta ou por .Ia _ndldol _"

ocorm no prazo eatabelKido na 1111"111".- do Inoito IX do ~ut
deito artigo. _ qUI nlooOOjamIndbpo_ * c:omp<oYtÇIoda
Infroçao.
55" StnIi """1Kid1 ••• pontaneldlde CitO nlo nJ. conduldl I
IUÓdcria no prazo rnjxlmo pravllto nl llIna: -I" do inclIo IX do
coput deata .nlgo.

Arl 2" Elt. Lei CompletT'llntlr entra em vGor na data de sua
publlcaÇlo. produzindo atoltoo. portm. a parllr de 23 do abril de 2014.,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, om

GoItnia. 23 do cJIUL d. 2014. 1:w' da Roptlbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.443, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

OocIarode u1!IIdadepObIi<:aa onlldade qUI 0IplCIftca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE oOlÁS. no<
tMnOl do 1ft. 10 da COnI1lttJÇIoEltaduaJ. ~ llU aandono. HCJulnlelei:

Art l' Aca _roda do utJJIdodepObllclla ASSOClAçAO ARTE E
CULTURADE RUA ONG. _I no CtdaaW _ da P_ Ja1_
(CNPJ) lOb o n' 18.273.28MlOO1-44.com _ no Munlclplode ltabttal-GO.

M. 2' Eata lei tnlra om vigorna dall de lua pubIiclIÇIo.

PALÁCIO DO, GqVE.RNO DO' ESTADO DE OOIÁS, tm

Goltnla. 23 do alr\.i.(; d. 2014. 12e' d. Roptlbl1ct ..

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

LEI N° 18.444, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

A ASSEMBLEIA LEOISLATIVADO EaTADO DE GOIÁS. nos
tennOl do -,:.10 d. Constftulçlo Ettadual, dlCl'llm. eu undono. seguinte Ltl:

Crll • unidade admlniltratlvl c:cmpWnentar I o
eo<mpondonto ClltQO de ptOY!monto em
_ qUI ospecIIi<:a. na _rta de

Eatado da Ad~o Panft_ o JuaUço.

Ait r Esta L" antr1l em vigor nl dita de lua pub8caçlo ..

PALÁCIO ~ G9VERNO DO ESTADO. DE . GoIÁs, .m

2~ do oYtWv do 2014. 1:w' d. Roptlbllca.Golinla.

AIt. 1- F1cI criada. nl ectrutura organb::tdonal da SecretIriI de
Estado d. AdmlnlltraÇlO PenltencJ'tta I Justlçl;. com o co~nta cargo de
provimento em oomIsIIo di Gelem.. 51mbolo COI-5. 01 (um.) unidade
c:omp6ementlr denominada Gertndl di Monhoramento e FJacallaçlo. vlncu4ada
•• ua SupertntendMcla de Segurança P.nltencftr1a.

S 3" 'A intIrnaçIÕ podett se dll mediante dlndI no retpecUvo
processo. via post~1eom Aviso di Recebmento - AR. t.tao,...,. ou
outro melo que Ulegure o efIüvo conhecknento por parte do

InttrelNdo.

111•• datI. hore e local de comparedmento. qUlndo for o caso;

IV • ta< ~urtdoI. no _10 admlnlltratlvo-llocal. °
oontradJt6rio. I Imp!I defesa I. preflnndatmente. o Julglmento Im
duplo grou. _ a aagunda lnIl'ndt ad_troUva e<ganlzoda
com ooIegltdo. no qual .rIO 8ÍMnto rtprMentant. do Aaco I ~
contr1buInt •• :

VI - • fruÇlo doi benafldol • lneentivoI ftIcIJt ou tlnlnc:ei'oa. bem
como o .eNIO • Unho of'Iciah de cr6d1to •• pllrticlpaçlo em
1IcItaçOes. I_ndentomonla da _l'lIdo de _
ed~ ou JudIdIl _ttYO • a6cmo de N1turau trlnJtllrll nlo
IMcttto em, dividi lUva. Mm preJulzo do dlsposto no art. 206 dO
Código TrlbublrioNacional: .

Arte' , .

Artr .

5 l' : .

................................................................................. :.....................•.....

M. 2' Eata lei Complernontar ontro em vigor na data do .ua

M. 108. A Rode _ Eatadual de EdllClÇlO P_ •

formada poln unIcladel de edllClÇlo ll'oIlaI_ o 1ea1OI6gIclI.na
forma de InstlMo Tec:noIógIco do Eatado de GoIta -ITEGO-. crItdo
por ltI no tmbIlo da _~. de Eatado de Cllllda. ,oenoIogla •

InovtÇio. o de Coi'glot Tec:noI6gIcot -GOlEC ••• atendldu .a

oeguinIeocondlçGu:
I - • rt8Uz:açlo de ntudoI qUI dernonItr.m I neceuidade do

lnalltuto poro. ° _ .- roglonal o paro a

proIIsllonaRzaÇlode)oYens o aduttol;
11- orno_ Tec:noIóglcodo Eatado de Gol*' -ITEGo- _"
ofertar CUl'IOS e progrlmll de fOfl'1utçlo lnlc:t.l • continuada de

trobalhaclom. ~ p<oI\IIIonal .- de nlvol .- o
oc!ueaçIo prollulon.1 tec:noI6glcll de graduaçao • de póo.
gnlduaÇiO:
111 - o CoI'glo Tec:noIógIco -COTEC- poc:Id ofartar CUfIOI •

programasde form~o Inlcill e ~.d. de trabatladoresI
adllClÇlOproIIsIIonall6enica do nlvol _.
Partgralo llnIoo.Ao un_ de educaçOo IlfoIl&IIonolo_
MrIO mantido com recurlOI prownlentel do Tescqo E1tachJII,
~. 00l1Yt_. rooob. gal1lda. por Paroortao com lnatiM90M
polblicu • prNad" o pelo próprio InItJluto. _ da uenda do
teMçoI • omoI minlstradOl • teroeirol, cuja receIIa deve'" ler
.nec:adada ao fundo Eatadual de Cl6ndt o TocnoIogIa."(NR)

~.
PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoItnla. 2ô d. alAiL de 2014, 126' da Roptlbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 12. A exlsttnell d. proeeIIO .dmlnlstratlvo rellUvo I crtdno
tJt)ut4rio RIo tnsaito IM dMda 11tvI nlo Impedlni que o contribuinte

usufrua de benef1c1oa.lnoenUVos r.cala ou ftnIncelrOl. ou partldpe .

doll<:lta9Oll.
.......................... ;.........................................•................ : . MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A1ltr1 • Lei ~tlr n. 104. de 09 de
_ de 2013. qUI lnItItuI ° Código de

lllraIloI. Oaron1l••• ObrIgaçlltl do ConltIlUinlt
no EItado de Gotta • <Üi outr'Il prcMcSancI•.

LEI COMPLEMENTAR N° 110, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

<z

A ~EMBLE1A LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. llOI
tennoo do art. 1Dda COno~ Eatadull. __ • eu aaqciono •• oguInle lei

CompIomentar.

Att. 15. A elIborIçlo, ..-dlÇlo. IkltaÇlo I conaohelaç:lO d.

Ieglllaçao _110 -..." ° _to na LlI CompIemantar
ftdertl n'lll5I1QQllo na LaIComl>Iemonlar.tadual n' 3312001.

Art. 19. Os aOdoI ~ aomenta poderio Nr
rMponubll_ mad_ • ll'tYIa COlnjltOVOÇIo.paio FIaoo
Eatadual. da prjtiea de _ .;.." _10 de pod«e' ou InfrtÇlo de
tal. contrito IcdaI OUestlMOl. nos Jannoe do art. 135 do Código

T-'rIoN_~

Art 3s .......................................•......................: .

LEI N° 18.445, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

A1ter1i. lei n-17.257. da 25 de Janatto di

2011. que dllp6t ••••• a orga_çao
__ tIva do Poder e-JIlvo • di

0Wll pnMd_. •

A ASSEMBLEtA LEGISLATIVA00 ESTADO DE GOIÁS. noa
termo. do III 10 di ConIUtuiçIo Estadual. decreta e eu .andono I ugulntt lei:

Art. 1- 810 Introduzido as aegulntM modiftcaç6el 1\11estrutura

organlz'-.l do Poder ExecutNo:
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